
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.558.086 - SP (2015/0061578-0)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
EMBARGANTE : PANDURATA ALIMENTOS LTDA 
ADVOGADOS : NELSON HANADA E OUTRO(S)

 FÁBIO HANADA 
 ALEXANDER HIDEMITSU KATSUYAMA 

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : INSTITUTO ALANA - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA E OUTRO(S)

 FELIPE ADJUTO DE MELO E OUTRO(S)
EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS 
DO ART. 1.022 DO NOVO CPC. PRETENSÃO DE REEXAME E 
ADOÇÃO DE TESE DISTINTA.

1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis 
para modificar o julgado que se apresentar omisso, contraditório ou 
obscuro, bem como para sanar eventual erro material na decisão. 

2. O acórdão manifestou-se expressamente sobre a 
matéria colocada em debate, ao afirmar que ficou configurada a 
venda casada, tendo em vista que, para adquirir/comprar o relógio, 
seria necessário que o consumidor comprasse também 5 (cinco) 
produtos da linha "Gulosos".

3. A embargante, na verdade, não aponta nenhuma 
omissão, contradição, obscuridade ou erro material nas razões dos 
embargos de declaração. Busca tão somente a modificação do 
decidido no acórdão recorrido, o que é inviável.

Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça "A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman 
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente) e Diva 
Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3a. Região) votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Brasília (DF), 02 de junho de 2016(Data do Julgamento)
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MINISTRO HUMBERTO MARTINS  
Relator
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